
J?REFE][TURA MUNIC][PAL DE IBOTUCA1rll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13. 760 
de 1 O de dezembro de 2025. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar" . 

FÁBIO V IEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipa l de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Processo Administrativo nº 30.722/2025, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica aberto um créd ito adicional suplementar, até o limite de R$634.206,77 (seiscentos e trinta 
e quatro mi l, duzentos e seis reais e setenta e sete centavos), obedecendo as seguintes fichas de 
despesa: 

Ficha Fonte Unidade Orçamentária Valor (R$) 
5 1 Câmara Municipal 7.000,00 

126 1 Secretaria Municipal de Hab itação e Urbanismo 192, 19 
832 3 Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços 627.0 14,58 

Art. 2º O crédito adic iona l suplementar aberto no artigo 1 ° será coberto com os recursos proveniente 
das anulações parciais, na importância de R$634.206, 77 (seiscentos e trinta e quatro mil , duzentos e 
seis reais e setenta e sete centavos, obedecendo as seguintes fichas de despesas: 

>« .... ,,....__,.,,,._....._, 

Ficha ' Fonte 
,. ,,_ ,.,,,,,, ...... """ ·- ~- ,. __ ,,, - ... 

Un!dade O_rçamentária 
,, 

1 .) Câmara Municipal 
144 1 Secretaria Municip_a l de Habitação e Urbanismo 
831 3 

833 3 Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços 
834 3 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, I O de dezembro de 2025. 

Fábio Vie • ouza Leite 
Prefi micipal 

Luís Guil 
Secretário 

Valor (R$) 

7.000,00 

192, 19 

15.000,00 

10.000,00 

602 .014,58 

Registrado na Divisão de ~ e· nte 
emancipação po lítico-admintstrativa de Botucatu. 

em I O de dezembro de 2025 - 170° ano de 

Chefe 


